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ESTADO DO MARANHAO
MUNICÍPIO DE BALSAS

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

INDlCAÇAO N°/253

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras
Vereadoras.

Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa
Legislativa, no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em
especial as definidas no arí. 109, ambos do Regimento Interno (RI), solicita que
seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Coiendo Plenário e
posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ERICK AUGUSTO COSTA E
SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: QUE O POVOADO
ALDEIA SEJA INCLUÍDO NA ETAPA ATUAL DO PROCESSO MUNICIPAL
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.

JUSTIFICATIVA:

Sabemos do empenho que a gestão municipal em desenvolver a
regularização fundiária no perímetro urbano, várias famílias estão conseguindo
0 documento definitivo de suas casas e lotes.

Assim, vejo a necessidade de levar essa celeridade para a
comunidade Aldeia que, embora seja zona rural, é um grande povoado que fica
próximo ao centro da cidade e as famílias estão por muito tempo aguardando
esse ato. É o sonho em ter o documento definitivo de seu imóvel.
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